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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
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EDITAL RETIFICADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  001.0006704/2026 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PI, pessoa jurídica de Direito Público, com a sede na 

Rua Vereador Ramos, 746, Centro CEP nº 64.180-000. CNPJ nº 06.554.174/0001-82, 

através de seu Agente de contratação(pregoeira) e Equipe de Apoio, torna público para 

conhecimento dos interessados que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 

modalidade PREGÃO ELETÔNICO Nº 12/2026 do tipo MENOR PREÇO “ADJUCAÇÃO 

POR ITEM/KITS), para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO 

FOTOVOTÁICA, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, A 

APROVAÇÃO DESTE JUNTO A CONCESSIONARIA DE ENERGIA, O 

FORNECIMENTO, COMISSIONAMENTO E ATIVAÇÃO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, INCLUINDO A SUBESTAÇÃO SE NECESSARIO, A 

EFETIVAÇÃO DO ACESSO À CONCESSIONARIA DE ENERGIA, TREINAMENTO E 

SUPORTE TÉCNICO, DESTINADOS A ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES 

CONTEMPLADAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. O presente certame licitatório 

reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006, 

Decreto Municipal nº 162/24 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido 

no presente Edital e seus anexos. 

 
DATA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 01/07/2026 

HORÁRIO: Até às 08h00min. 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA (INÍCIO DA DISPUTA): Dia 01/07/2026 

HORÁRIO: Às 10h00min 

 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: BLL Compras, através do site 
www.bll.org.br. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objetivo o PREGÃO ELETRÔNICO para o REGISTRO 

http://www.bll.org.br/


ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Rua Vereador Ramos, 746, Centro 
CEP: 64.180-00 Esperantina-PI 

  

DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO FOTOVOTÁICA, COMPREENDENDO A 

ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, A APROVAÇÃO DESTE JUNTO A 

CONCESSIONARIA DE ENERGIA, O FORNECIMENTO, COMISSIONAMENTO E 

ATIVAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, INCLUINDO A 

SUBESTAÇÃO SE NECESSARIO, A EFETIVAÇÃO DO ACESSO À 

CONCESSIONARIA DE ENERGIA, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, 

DESTINADOS A ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES CONTEMPLADAS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme termo de referencia do anexo I deste edital. 

2.2. Órgão Gerenciador: 
 
a-) Município de Esperantina-PI 

 

2.2.1. Entidades Participantes: 

a) Prefeitura Municipal de Esperantina-PI  
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos e devidamente cadastrada no site 

www.bll.org.br.  

3.2. Podem participar da presente licitação todos os interessados cadastrados ou não na 

Prefeitura de Esperantina-PI. 

3.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

3.3.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.bll.org.br 

3.3.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

3.3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

3.3.6. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica. 

3.3.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.4. Será admitida a participar deste Edital, qualquer empresa, com ramo de atividade 

compatível com o objeto desta Licitação, sendo a proponente a ser CONTRATADA, a 

única responsável pela execução do objeto; 

3.5. Não será admitida a participação de: 

a) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido 

declarada, que se encontram sob concurso de credores, ou em dissolução, ou em 

liquidação; 

b) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a 

Administração Municipal de Esperantina-PI, durante o prazo estabelecido para a 

penalidade; 

c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

3.6. A pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as 

seguintes normas: 

a) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

b) Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
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4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

representação perante a Administração; 

c) Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório 

dos valores de cada consorciado; 

d) Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 

um consórcio ou de forma isolada; 

e) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.7. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica pelo licitante vencedor. 

 

 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis no site www.bll.org.br, no qual as respostas e 

as decisões serão divulgadas neste mesmo local. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

4.3. Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

 
 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, conforme previso no o Art. 63, II da Lei 

14.133/2021. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. O licitante deverá apresentar declararação, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

http://www.bll.org.br/
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6. PROPOSTA 

5.3.1. Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, 

na forma da lei. 

5.3.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter benefícios da 

Lei complementar Nº. 123 de 14/12/06, deverão, por ocasião da qualificação, apresentar a 

documentação exigida no item 7, alíneas e, f e g, deste edital. 

 
6.1 O prazo de validade da proposta será de até 60 dias, a contar da data de abertura de 

sessão de pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

6.2 Os licitantes deverão registar suas propostas no sistema eletrônico observando as 

diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com indicação e referências e 

demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos 

itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante(até terminado a fase de 

lances). 

6.3.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante nos termo do item 6.3, importará 

na desclassificação da proposta. 

6.4 - Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da entrega 
das propostas; 

 
6.5 - Forma de pagamento: até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal eletrônica . 

 

6.6 - Prazo de entrega: O prazo para execução dos serviços será de até 90 (noventa) 

dias, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, compreendendo a elaboração 
do projeto executivo, protocolo e aprovação junto à concessionária de energia, 

fornecimento dos equipamentos, instalação, comissionamento, ativação do sistema, 
eventual implantação de subestação, efetivação do acesso junto à concessionária, 

treinamento dos servidores indicados e entrega final do sistema em pleno funcionamento, 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Rua Vereador Ramos, 746, Centro 
CEP: 64.180-00 Esperantina-PI 

  

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa técnica 

devidamente aceita pela Administração. 

6.7 - Local de entrega: Será no municipio de Esperantina-PI (nas Escola Municipais, 
zona rural e zona urbana), conforme descrito no TR, e descrito na autorização da 
contratante.  

 

 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 5.1 deste Edital e o Art. 63,II da Lei 

14.133/2021: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

f) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

g) Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham 

a ser solicitados pelo agente de contratação(pregoeira), deverão ser encaminhados no 

prazo máximo de 24 horas ou em outra data determinada pelo agente de 
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contratação(pregoeira). 

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for 

pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for 

pessoa jurídica; 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 60 dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais ( LEI 14.33/2021, art 69, I), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boasituação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três)meses da data de apresentação da proposta 

c) As   empresas   optantes   do   SISTEMA   PÚBLICO   DE   ESCRITURAÇÃO   DIGITAL-

SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: a) Termo de Abertura e 

Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); b) Recibo de Entrega do Livro Digital 

(impresso do arquivoSPEED contábil); c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED 

contábil); d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Rua Vereador Ramos, 746, Centro 
CEP: 64.180-00 Esperantina-PI 

  

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social; 

f) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais ( LEI 14.33/2021, art 69, I) deverão estar registrados na Junta Comercial, contendo 
inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado e com 
registro no CRC, indicado expressamente o número do livro e as folhas em que se encontra 
regularmente transcrito; 

g) A licitante deverá apresentar, com base no balanço e demonstrações contábeis 

referentes ao último exercício social, referido acima, os cálculos dos índices contábeis 

abaixo relacionados: 

• Índice de Liquidez Corrente (LC) = (AC/PC), valor igual ou superior a 1,0; 

• Índice de Liquidez Geral (LG) = (AC + ARLP) / (PC + PELP), valor igual ou superior 1,0; 

• Solvência Geral (SG) = AT / (PC + PELP), valor igual ou superior a 1,0; 

Onde: 

AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo não circulante Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total 

h) As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico- 

financeira por meio de comprovação de capital ou patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

i) As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico- financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data dasessão pública de 

abertura deste processo, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 

atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 

j) A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração 

do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver 
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divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a 

declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas; 

k) As empresas deverão apresentar DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 

e/ou DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA, através do responsável técnico, 

de que possui pleno conhecimento do objeto e que tomou conhecimento do projeto e de 

todos os aspectos peculiares à execução da obra, não podendo alegar desconhecimento de 

seu endereço. 

l) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório 

7.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

7.3.2. Na análise dos documentos de habilitação, agente de contratação/pregoeira poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.3.3. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a 

distância, nos termos dispostos em regulamento. 

 
7.4 - HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
7.4.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto desta licitação, ou com o item ao qual estiver concorrendo, 
mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado;  
7.4.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) demonstrar que a licitante ou o seu responsável técnico 
executou ou executa satisfatoriamente o fornecimento de bens ou a prestação de serviços 
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compatíveis com o objeto licitado, em termos de natureza, complexidade e porte; 
7.4.3 O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica deverá(ão) ser emitido(s) em papel 
timbrado do ente público ou da pessoa jurídica de direito privado emitente, contendo a 
identificação completa da emitente, inclusive CNPJ e endereço, devidamente assinado(s) 
por representante legal, diretor, administrador, procurador, gerente ou servidor responsável 
pela emissão, com indicação expressa do nome completo e do cargo ou função exercida, 
devendo comprovar a execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto licitado e, 
estar acompanhado(s) da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
devidamente registrada no CREA competente e vinculada ao atestado apresentado; 
7.4.4 O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar em forma de diligencias, a qualquer momento 
documentos que comprovem o atestado de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou 
contratos firmados com administração pública ou privada, ou outros documentos 
pertinentes, em conformidade com Art.64, da Lei nº. 14.133/2021; 
7.4.5 Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da 
licitação; 
7.4.6 Quando a empresa for registrada fora do Estado do Piauí, caso vencedora, deverá 
apresentar o visto do CREA/PI, antes da assinatura do contrato; 

 
7.4.7 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da 
entrega da proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro Eletricista, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA/CAU, que comprove ter o 
profissional executado serviços relativos ao objeto ou obras similares ao objeto da licitação; 
 
7.4.8 A comprovação do vínculo do profissional, será através da apresentação dos 
documentos a seguir: 

 
a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia 

Regional do Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

- CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da 

legislação trabalhista;  

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada 

ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 

sociedade anônima; 

d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, 

devidamente assinado pelas partes e com firma reconhecida; 

e) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA ou CAU 

da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como 

responsável técnico, deverá comprovar o vínculo em uma das formas contida do 
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8. VEDAÇÕES 

subitem ou nas alíneas “a” “b” “c” ou “d” retro. 

7.4.9   Apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Profissional 
competente, referente à experiência da vida profissional do responsável técnico 
indicado para execução, que comprove capacidade técnico-profissional compatível 
com a função a que será exercida, desde que constem as anotações de 
responsabilidade técnica ART’S, devidamente registradas e baixadas relativas ao 
objeto deste edital; 

7.4.10 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação da qualificação técnica, 
todas as que se enquadrarem nessa condição serão inabilitadas; 

7.4.11 O Atestado de Capacidade Técnica, em nome do responsável técnico e da 
empresa licitante, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que o técnico tenha executado, a qualquer tempo, serviços de 
características técnicas compatíveis com o objeto da licitação, conforme descrição 
abaixo: 

 

Item Descrição 

1 

Sistema fotovotaico á rede, compreendendo à aprovação junto a 
concessionária de energia, montagem, comissionamento e ativação de todos 
os equipamentos e materiais, a efetivação  do acesso junto a concessionária 
de energia. 

 

 

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
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9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

 

9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação(pregoeira) abrirá a 

sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 

9.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 

9.3. A comunicação entre o agente de contratação(pregoeira) e os licitantes ocorrerá 

mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

 
 

10. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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10.1. O agente de contratação(pregoeira) verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital. 

10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação após o término da fase competitiva e de gociação com pregoeira; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

10.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

10.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

10.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de 

contratação(pregoeira) dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 

poderão encaminhar lances   exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

10.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

10.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

10.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

10.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
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11. MODO DE DISPUTA 

ofertado. 

10.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

10.9 A margem de lances será no mínimo R$: 100,00 (cem reais) 

 
11.1. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de DISPUTA 

“ABERTO/FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15(quinze minutos). Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até 10(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

11.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior  

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo; 

11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramentodeste prazo; 

11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.7.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

11.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
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12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

11.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação; 

11.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro; 

11.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do PREGÃO ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances 

11.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de 

contratação(pregoeira) no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

11.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de 

contratação(pregoeira) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a 

comunicação do fato aos participantes, no  sítio eletrônico www.bll.org.br  

 

 

12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 5 e 7, alíneas e, f e g, deste Edital; 

12.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

12.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

http://www.bll.org.br/
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13. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 

se enquadrarem na hipótese do item 12.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, 

no prazo previsto na alínea a deste item. 

12.1.4. O disposto no item 12.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial   tiver sido   apresentado   por beneficiária   da   Lei   Complementar 

nº 123/2006. 

 

 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o agente de contratação(pregoeira) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta. 

13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 
ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo agente de 
contratação(pregoeira), deverão ser encaminhados no prazo de 02(duas) horas e 
/ou  outro prazo determinado pelo  agente de contratação/pregoeira. 
13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 

 
 

14.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 7.1., 7.2. e 7.3., enviados nos 

termos do item 5.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente de 

contratação(pregoeira), que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

14. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
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15. RECURSO 

14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

14.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

14.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 7, alíneas e, f e g deste Edital e que possua alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 

ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

14.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o agente de contratação(pregoeira) examinará a proposta 

subsequente e assim  sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital. 

15.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

 

15.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

15.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
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16. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

17. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

15.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no prazo de 10(dez) 

minutos, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

15.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

 

17.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 
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pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

17.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

17.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 17.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 

 
 

O prazo de vigência da contratação será a partir da data de assinatura do contrato é de 12 

(doze) meses ou até a entrega total do objeto, pode ser prorrogado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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19. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20. RECEBIMENTO DO OBJETO 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

19.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da 

ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

19.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 

fiscal eletrônica. 

 

20.1. O prazo para execução dos serviços será de até 90 (noventa) dias, contados a 

partir da emissão da Ordem de Serviço, compreendendo a elaboração do projeto 

executivo, protocolo e aprovação junto à concessionária de energia, fornecimento dos 

equipamentos, instalação, comissionamento, ativação do sistema, eventual implantação 

de subestação, efetivação do acesso junto à concessionária, treinamento dos servidores 

indicados e entrega final do sistema em pleno funcionamento, podendo ser prorrogado 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa técnica devidamente aceita pela 

Administração. 

 
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
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justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

21.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

21.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital. 

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
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Pública. 

21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

requisitos definidos neste artigo. 

21.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 21.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

 

22.1. A proponente que vier a ser CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite   permitido   pelo artigo   125 da   Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação(pregoeira). 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Esperantina-PI para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 
Esperantina-PI, 15 de junho de 2026. 

 
 

Marilia Aguiar Rodrigues 
Agente de contratação/pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS E PLANILHAS DE QUANTITATIVOS 
 

(PANILHAS ANEXADA EM ARQUIVO SEPARADO) 
 

OBS: A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER ELABORADA CONFORME PLANILHAS 
CONSTANTES DO ANEXO I DESTE TERMO. 

 
VALOR TOTAL: RS: 3.599.983,50 (TRÊS MILHÕES QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE 
MIL NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
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ANEXO II 
MODELO - PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

             NomedaEmpresa:-----------------------------------------------------Endereço:---------------       

Cidade:     CEP:  Estado: 
Fone/Fax:  

CNPJ:    
 

A presente proposta tem como objeto Contratação de empresa para a aquisição de ------

-------------------------------------------------------------------------------------------. 

 

Item Quantidade Un Especificação Marca Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

       

 
a) validade da proposta: 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes. 
b) Prazo e local para entrega: conforme estabelecido no edital. 

c) Concordo com todas as exigências do Edital. 
 
 

LOCAL/DATA 

 
 
 

Nome completo e Assinatura do responsável legal com identificação da Empresa 
 
 
 

 
ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº. ------/2026 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

       (nome da 

empresa), com    sede    na      (endereço 
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da empresa), inscrita no CNPJ sob   o

 nº. 
  , licitante no certame acima 

destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de ESPERANTINA-PI, DECLARA 
para fins de participação no processo licitatório sob modalidade PREGÃO ELETRONICO 

nº ---------/2026 que atende plenamente os requisitos de habilitação, conforme no inciso I 
do art. 63 da lei nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, assim como cumpre as exigências 

de reservas de vagas para pessoas com deficiência e para reabilitação da previdência 
social, previstas em lei e demais normas correlatos (art. 63, IV da Lei nº 14.133/21). 

 

  , de de 2026. 
 

 

Assinatura do Representante 

 

 
 

ANEXO IV 
PREGÃO ELETRONICO Nº.---/2026 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
C.N.P.J.: 
ENDEREÇO: 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

Para fins de participação no Edital do PREGÃO ELETRONICO nº. ------

/2026 declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada 

inidônea e nem está impedida em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, 

nos termos do artigo 156, incisos III e IV da Lei 14.133/2021. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 

 
  , de de 2026 

 
 

Assinatura do Representante 
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ANEXO V 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. --- /2026 
(Referente Pregão Eletronico Nº ----/2026) 

 
O MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na RUA VEREADOR RAMOS, 746, CENTRO – ESPERANTINA-PI, inscrito no CNPJ nº 
06.554.174/0001-82, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Sra. IVANÁRIA DO 
NASCIMENTO ALVES SAMPAIO, inscrito no CPF n° 420.980.923-34, brasileira, casada, 
residente e domiciliada no Município de Esperantina/PI, ora denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRANTE e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ/MF n.º 
xxxxxxxxxxxxxxx estabelecida na xxxxxxxxxxxxxx, em xxxxxxxxx, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxx, brasileiro, CI xxxxxx, CPF 
xxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada 
DETENTORA(s) DA ATA/ CONTRATO nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto 
Municipal nº -----/----- e demais legislações pertinentes e, considerando o resultado do 
Pregão Eletronico Nº -----/2026, segundo as cláusulas e condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
A presente licitação tem por objetivo o PREGÃO ELETRONICO para Contratação de 

empresa para ------------------------------------------------------. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS/ CONTRATADOS 

 
1. Os valores unitários dos bens registrados nesta contrato/Ata SRP são os constantes 

na planilha em abaixo:  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
 

1. A DETENTORA do contrato, quando solicitada pelo setor competente do Município, 
deverá atender às seguintes exigências: 
1.1. Fornecer e entregar o objeto deste CONTRATO, de acordo com as necessidades do 

Município de Esperantina-PI, dentro das especificações e quantitativos solicitados, 
sempre através de requisições previamente emitidas. 
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Município de Esperantina-PI. 
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas requisições que deverá 

ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
contrato. 

1.4. O prazo para execução dos serviços será de até 90 (noventa) dias, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço, compreendendo a elaboração do projeto 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 
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executivo, protocolo e aprovação junto à concessionária de energia, fornecimento dos 

equipamentos, instalação, comissionamento, ativação do sistema, eventual implantação 
de subestação, efetivação do acesso junto à concessionária, treinamento dos servidores 
indicados e entrega final do sistema em pleno funcionamento, podendo ser prorrogado 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa técnica devidamente aceita pela 
Administração. 

1.5. Prazos intermediários para a entrega parcial de equipamentos e estruturas podem 
ser estipulados de acordo com o cronograma geral do evento e autorizada pela 

contratante. 
2. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

processar a conferencia do produto ou serviço entregue, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do produto entregue em 

desacordo com as especificações exigidas, na hipótese de não aceitação no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou 
em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 

incorreções. 
4. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo com as especificações 

exigidas ou se negar a fazer a substituição do produto não aceito, a pessoa responsável 
pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 

autoridade competente, sob pena de responsabilidade. 

5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado 

pelo órgão competente do Município de Esperantina-PI, com base nas exigências 
previstas no Edital e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que 
independentemente de transcrição fazem parte integrante desta contrato de registro de 

preços. 
6. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
e adquirir os produtos registrados. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E REVISÃO DE PREÇOS 
1. A Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 126/2021 e demais legislações pertinentes. 

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do produto ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da contrato promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

3. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 
solicitado pela CONTRATADA. 
4. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá 
ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do contrato do 
protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 

5. Dentro do prazo previsto no item anterior, o CONTRATANTE poderá requerer 
esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 

que o prazo para resposta será suspenso. 
6. O prazo de validade do contrato será por um período de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
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proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município, conforme art. 84 da lei 

nº 14.133/21 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a emissão da nf. 

1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante o “CERTIFICO” pelo 
responsável do Município de Esperantina-PI autorizado para o recebimento, devidamente 

assinado, contrato e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de 
devidamente conferidas as quantidades e valores. 
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessariamente o número do 
processo licitatório e o número da Autorização de Fornecimento. 
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente 

normal, na cidade de Esperantina-PI, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro 
dia útil. 

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando- 
se quaisquer conseqüências surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e 

danos em decorrência de tais transações. 
4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a 
aquisição com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DO OBJETO 
1. A aquisição do objeto do presente Contrato será autorizado, em cada caso, pelo Órgão 

Gerenciador, sendo obrigatório informar ao setor de comprase /ou setor responsável os 
quantitativos da aquisição. 

1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 

competência para tanto. 
1.2. A contratação com os fornecedores será formalizada por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 

conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
1. Do Município: 
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto deste contrato; 
1.2. Aplicara à DETENTORA DO CONTRATO penalidade, quando for o caso; 
1.3. Prestar à DETENTORA DO CONTRATO toda e qualquer informação, por esta 
solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instrumento; 
1.4. Efetuar o pagamento à DETENTORA DO CONTRATO no prazo avencado, após 
a entrega da nota fiscal no setor competente; 
1.5. Notificar, por escrito, à DETENTORA DO CONTRATO da aplicação de qualquer 
sanção. 
1.6 - E todas as demais relacionadas no Termo de Referencia. 

 
2. Da Detentora do Contrato: 

2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas neste contrato, bem 
como no edital e seus anexos; 
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2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre o produto. 
2.3. Manter durante a vigência deste contrato, as mesmas condições de habilitação 
exigidas na licitação; 
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital 
e anexos; 
2.5. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste contrato, no edital de 
licitação e seus anexos. 
2.6 - E todas as demais relacionadas no Termo de Referencia. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
1. A detentora da contrato será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

2. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
anterior as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 
2.1. Na aplicação das sanções, a Administração observará: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
3. A sanção prevista no item 2, „a‟ será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no item 1, „a‟, quando não se justificar a imposição de penalidade 
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mais grave. 

 
4. A sanção prevista no item 2, „b‟, fixada pela Administração, em observância ao item 

2.1., entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do valor da 
Contrato de Registro de Preços, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas item 1. 

 
5. A sanção prevista no item 2, „c‟, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 1, „b‟, „c‟, „d‟, „e‟, „f‟ e „g‟, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Esperantina-PI, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
6. A sanção prevista no item 2, „d‟, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 1, „h‟, „i‟, „j‟, „l‟ e „m‟, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 1, „b‟, „c‟, „d‟, „e‟, „f‟ e „g‟ que justifiquem a imposição de  

penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.6, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7. Na aplicação da sanção prevista no item 2, „b‟, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do contrato de sua intimação. 
 

8. A aplicação das sanções previstas nos itens 2, „c‟ e „d‟, requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do contrato de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
9. Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à composição 

das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem 
como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação 

realizada, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a contratação pelos 
mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente. 

 
10. Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o(a) Agente de 

contratação(pregoeira)(a) poderá desqualificar a licitante ou desclassificar a proposta 
comercial, bem assim a Prefeitura Municipal poderá reincidir o contrato ou cancelar a 
contrato de registro de preços, sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, 

caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial 
ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante. 

11. A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do 

agente de contratação(pregoeira) ou autoridade superior, quer por meio de interposição 
de recurso administrativo ou ação judicial, fica, desde logo, ciente que, caso o seu pedido 
seja indeferido, será acionada judicialmente para reparar danos causados ao licitante em 

razão de sua ação procrastinatória. 
11.1. Da aplicação das sanções previstas nos itens 2, „a‟, „b‟ e „c‟ caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do contrato da intimação, dirigido à autoridade 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

Rua Vereador Ramos, 746, Centro 
CEP: 64.180-00 Esperantina-PI 

  
 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.2. Da aplicação da sanção prevista no item 2, „d‟ caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado do contrato da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

11.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e Código Penal, bem como demais 

legislações aplicáveis à espécie. 
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO  
1. O presente Contrato poderá ser cancelado, de pleno direito pela administração, 
quando: 
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 

1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
1.4. A detentora sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133/21. 
1.5. Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado 
pela administração; 
2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador do município. 

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Contrato de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação em Jornal 

de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências deste Contrato, ou, a juízo da administração, 
quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à administração a aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias dos exercícios correspondentes: 
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Fonte: ---- 
Proj de atividade ;--------- 
Elemento de despesa: -- -------------------- 
Fonte de recursos: --------- 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. Integra esta Contrato, o Edital de Pregão Eletrônico Nº ---------/2026, seus anexos e a 
proposta da Detentora desta contrato. 
2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo 
Decreto Municipal nº 126/2021, no que não colidir as normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

1. Elegem as partes CONTRATADAS o Foro da Comarca de Esperantina-PI, para dirimir 

todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
2. E, por assim estarem justas e CONTRATADAS, as partes por seus representantes 
legais assinam o presente feito em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 

jurídico efeito. 

Esperantina-PI, ----- de ------ de 2026.  

 

MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO 

 REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXXXXXX  

CPF: XXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7ª DA CF/88 

 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. -----/2026 

 
Objeto: Contratação de empresa para ----------------. 

 
 

A     empresa      , 

inscrita no CNPJ sob o nº.      , 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 

   , 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º       

e do CPF n.º . 

 
DECLARA, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal c/c art. 27, sob 
a nova redação da Lei n° 9.854, de 27 de Outubro de 1.999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis anos. 
 

RESSALVA 

 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 
 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto neste Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 

declaração. 

 
Esperantina-PI – SC ......................_de .............. de 2026. 

 
 
 

 
Assinatura do Representante legal 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP/MEI 

 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. -------/2026 
 

Objeto: Contratação de empresa para -------------------------------------------. 

 
 

A     empresa      , 
inscrita no CNPJ sob o nº.      , 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 
   , 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º       
e do CPF n.º , 

 
DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

MEI, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da 
Lei Complementar nº. 123/2006 e art. 11 do Decreto nº. 6.204/2007. 

 
DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto neste Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 

declaração. 
 
 

Esperantina-PI, ...............de ....................... de 2026. 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante legal 
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

PREGÃO ELETRONICO Nº ------/2026 

 
 
 

A empresa (licitante/CONTRATADA/detentora da 

contrato) declara que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes no ato de entrega das propostas. 

 
Esperantina-PI, --- de -------- de 2026. 

 
 

Assinatura e nome legível da pessoa física/jurídica (Sócio responsável pela empresa). 
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ANEXO IX 
 

ATA SRP Nº. XXX /2026 
(Referente Pregão Eletronico Nº ----/2026) 

 
O MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na RUA VEREADOR RAMOS, 746, CENTRO – ESPERANTINA-PI, inscrito no CNPJ nº 
06.554.174/0001-82, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Sra. IVANÁRIA DO 
NASCIMENTO ALVES SAMPAIO, inscrito no CPF n° 420.980.923-34, brasileira, casada, 
residente e domiciliada no Município de Esperantina/PI, ora denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxx 
estabelecida na xxxxxxxxxxxxxx, em xxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxx, brasileiro, CI xxxxxx, CPF xxxxxxxxx, 
residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada DETENTORA(s) DA 
ATA nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº -----/----- e demais 
legislações pertinentes e, considerando o resultado do Pregão Eletronico Nº -----/2026, 
segundo as cláusulas e condições a seguir: 

 
Cláusula Primeira – Do Objeto 
1.1 A presente licitação tem por objetivo o PREGÃO ELETRONICO para Contratação de 

empresa para ------------------------------------------------------. 

 
Cláusula Segunda – Dos preços Registrados/ contratados 
2.1 Os valores unitários dos produtos registrados nesta contrato/Ata SRP são os 
constantes na planilha em abaixo: 

 
   Planilhas do objeto  
 

 
    Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega 

3.1. A DETENTORA do contrato, quando solicitada pelo setor competente do Município, 
deverá atender às seguintes exigências: 
3.2. Fornecer e entregar o objeto deste CONTRATO, de acordo com as necessidades 

do Município de Esperantina-PI, dentro das especificações e quantitativos solicitados, 
sempre através de requisições previamente emitidas. 
3.3. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Município de Esperantina-PI. 
3.4. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas requisições que deverá 

ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
contrato. 

3.5. O prazo para execução dos serviços será de até 90 (noventa) dias, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço, compreendendo a elaboração do projeto 

executivo, protocolo e aprovação junto à concessionária de energia, fornecimento dos 
equipamentos, instalação, comissionamento, ativação do sistema, eventual implantação 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.UNIT P.TOTAL 
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de subestação, efetivação do acesso junto à concessionária, treinamento dos servidores 

indicados e entrega final do sistema em pleno funcionamento, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa técnica devidamente aceita pela 

Administração.  
3.6. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

processar a conferencia dos produtos entregues, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do produto entregue em 

desacordo com as especificações exigidas, na hipótese de não aceitação no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem 

vícios defeitos ou incorreções. 
3.8. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo com as especificações 

exigidas ou se negar a fazer a substituição dos produtos não aceitos, a pessoa 
responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 

encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabilidade. 
3.9. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado 

pelo órgão competente do Município de Esperantina-PI, com base nas exigências 
previstas no Edital e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que 

independentemente de transcrição fazem parte integrante desta contrato de registro de 
preços. 
3.10. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as 

contratações e adquirir os produtos registrados. 
 

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços 
4.1 A ATA poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 126/2021 e demais legislações pertinentes. 

4.2  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo da aquisição ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da contrato promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

4.3  O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 
solicitado pela CONTRATADA. 

4.4  Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do 
contrato do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 

4.5  Dentro do prazo previsto no item anterior, o CONTRATANTE poderá requerer 
esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 

que o prazo para resposta será suspenso. 
4.6  O prazo de validade do contrato será por um período de 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município, conforme 

art. 84 da lei nº 14.133/21 

 
Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento 
5.1 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a emissão da nf. 
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5.2  A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante o “CERTIFICO” pelo 
responsável do Município de Esperantina-PI autorizado para o recebimento, devidamente 
assinado, contrato e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores. 
5.3  Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessariamente o número do 

processo licitatório e o número da Autorização de Fornecimento. 
5.4  O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente 

normal, na cidade de Esperantina-PI, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia 
útil. 
5.5  O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando- 
se quaisquer conseqüências surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e 
danos em decorrência de tais transações. 
5.6  O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a 
aquisição com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 
 

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição do objeto 
6.1 O fornecimento do objeto do presente Contrato será autorizado, em cada caso, pelo 

Órgão Gerenciador, sendo obrigatório informar ao setor de comprase /ou setor 
responsável o quantitativo da aquisição. 

6.2 A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 

competência para tanto. 
6.3 A contratação com os fornecedores será formalizada por intermédio de emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/21. 

 

Cláusula Sétima – Das Obrigações Do Município: 
7.1 Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto deste contrato; 
7.2 Aplicara à DETENTORA DO CONTRATO penalidade, quando for o caso; 
7.3 Prestar à DETENTORA DO CONTRATO toda e qualquer informação, por esta 
solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instrumento; 

7.4 Efetuar o pagamento à DETENTORA DO CONTRATO no prazo avançado, após a       
entrega da nota fiscal no setor competente; 

7.5 Notificar, por escrito, à DETENTORA DO CONTRATO da aplicação de qualquer 
sanção. 

7.6  E todas as demais relacionadas no Termo de Referencia. 
 

Cláusula oitava - Da Detentora do Contrato: 

8.1 Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas neste contrato, bem 

como no edital e seus anexos; 

8.2 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre o produto. 

8.3 Manter durante a vigência deste contrato, as mesmas condições de habilitação 

exigidas na licitação; 

8.4  Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, 
edital e anexos; 
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8.5 Fornecer o produto/serviço dentro dos padrões exigidos neste contrato, no edital de 
licitação e seus anexos. 

8.6  E todas as demais relacionadas no Termo de Referencia. 

 
Cláusula Nona – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

1 A detentora da contrato será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
2 Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

anterior as seguintes sanções: 
a. advertência; 
b. multa; 

c. impedimento de licitar e contratar 
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

2.2. Na aplicação das sanções, a Administração observará: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

3 A sanção prevista no item 2, „a‟ será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no item 1, „a‟, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 
4 A sanção prevista no item 2, „b‟, fixada pela Administração, em observância ao item 
2.1., entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do valor da 

Contrato de Registro de Preços, será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas item 1. 
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5 A sanção prevista no item 2, „c‟, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 1, „b‟, „c‟, „d‟, „e‟, „f‟ e „g‟, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Esperantina-PI, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
6 A sanção prevista no item 2, „d‟, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 1, „h‟, „i‟, „j‟, „l‟ e „m‟, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 1, „b‟, „c‟, „d‟, „e‟, „f‟ e „g‟ que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.6, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

7 Na aplicação da sanção prevista no item 2, „b‟, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do contrato de sua intimação. 
 

8 A aplicação das sanções previstas nos itens 2, „c‟ e „d‟, requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do 
contrato de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

 
9 Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à 

composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua 

inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada 
em nova contratação realizada, na hipótese de os demais classificados não aceitarem 

a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente. 

 
10 Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o(a) Agente de 
contratação(pregoeira)(a) poderá desqualificar a licitante ou desclassificar a proposta 
comercial, bem assim a Prefeitura Municipal poderá reincidir o contrato ou cancelar a 

contrato de registro de preços, sem que isto gere direito indenizatório ou de 
reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a 

idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de 
produção da licitante. 

11 A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do 
agente de contratação(pregoeira) ou autoridade superior, quer por meio de 

interposição de recurso administrativo ou ação judicial, fica, desde logo, ciente que, 
caso o seu pedido seja indeferido, será acionada judicialmente para reparar danos 

causados ao licitante em razão de sua ação procrastinatória. 
11.4. Da aplicação das sanções previstas nos itens 2, „a‟, „b‟ e „c‟ caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do contrato da intimação, dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
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recebimento dos autos. 

11.5. Da aplicação da sanção prevista no item 2, „d‟ caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado do contrato da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita 
às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e Código Penal, bem como demais 

legislações aplicáveis à espécie. 
 

Cláusula décima – Do Cancelamento do Contrato de Registro de Preços 
10.1 O presente Contrato de Registro de Preços poderá ser cancelado, de pleno direito 
pela            administração, quando: 
10.2  A detentora não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 
10.3  A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
10.4  A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
10.5  A detentora sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133/21. 
10.6  Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificado pela administração; 
10.7  O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador do município. 
10.8  A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Contrato de registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação. 
10.9  Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências deste Contrato de Registro de Preços. 
10.10 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à administração a aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
Cláusula Décima primeira – Da Dotação Orçamentária 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias dos exercícios correspondentes: 

 
Fonte: ---- 
Proj de atividade ;--------- 
Elemento de despesa: -- -------------------- 
Fonte de recursos: --------- 
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Cláusula Décima segunda– Das Disposições Finais 
12.1 Integra esta Contrato, o Edital de Pregão Eletrônico Nº ---------/2026, seus anexos e 
a proposta da Detentora desta contrato. 
12.2  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
pelo Decreto Municipal nº 126/2021, no que não colidir as normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 

 
Cláusula Décima Terceira - Do Foro 

13.1 Elegem as partes CONTRATADAS o Foro da Comarca de Esperantina-PI, para 
dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando expressamente 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.2  E, por assim estarem justas e CONTRATADAS, as partes por seus 

representantes legais assinam o presente feito em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só e jurídico efeito. 

Esperantina-PI, ----- de ------ de 2026.  

 

Municipio de Esperantina-PI 

Prefeita Municipal 
 

 

Empresa Detentora da Contrato 
Representante Legal: XXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXX 


